
ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

INDICAÇÃO DEZEMBRO DE 2024

Autor: Vereador Isaías Bezerra Partido: Republicanos

O Vereador que abaixo subscreve propõe à nobre 

Mesa, consultado o augusto e soberano Plenário, 

na  forma  regimental,  que  seja  encaminhado 

expediente a Excelentíssima Deputada Estadual  

Senhora  JANAÍNA RIVA, consubstanciado  na 

seguinte Proposição Plenária.

Assunto: Solicitação de Emenda Parlamentar  
no valor de R$ 200.,000,00 (duzentos mil reais)  
que será destinado ao Rotary Clube de Cáceres-
MT. 

                   O Vereador Isaías Bezerra, no uso de suas atribuições regimentais, vem,  

respeitosamente, solicitar à Ilustre DEPUTADA ESTADUAL JANAÍNA RIVA a 

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT – CEP: 78.210-056

Fone: (65) 3223-1707 site: www.caceres.mt.leg.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

destinação de  Emenda Parlamentar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),  

via Rotary Clube de Cáceres, para a implantação de:

1. Parquinhos infantis;

2. Academias ao ar livre nos bairros do município de Cáceres-MT.

A medida visa atender às seguintes demandas:

1. Academias ao ar livre: Promover a qualidade de vida dos munícipes, especialmente para 

aqueles  que  não  dispõem de  recursos  para  acessar  academias  privadas.  Muitos  bairros 

carecem de equipamentos para atividades físicas, e os moradores merecem esse suporte.

2. Parquinhos infantis: Oferecer espaços de lazer para as crianças, promovendo momentos 

de diversão e socialização, essenciais ao desenvolvimento infantil.

JUSTIFICATIVA

                        A implementação de academias ao ar livre possibilitará que a população  

tenha  acesso  gratuito  a  equipamentos  que  incentivam  a  prática  de  exercícios  físicos, 

contribuindo para a melhoria da saúde e do bem-estar geral. Quanto aos parquinhos, sua 

instalação será um benefício direto às crianças, garantindo espaços adequados e seguros 

para o lazer nos bairros da cidade de Cáceres-MT.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT – CEP: 78.210-056

Fone: (65) 3223-1707 site: www.caceres.mt.leg.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

O
Z

IO
L 

B
E

Z
E

R
R

A
 D

E
 P

A
U

LA
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ca

ce
re

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
5D

2-
6F

74
-D

51
6-

8B
84

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

5D
2-

6F
74

-D
51

6-
8B

84

http://www.caceres.mt.leg.br/


ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

             Portanto, solicita-se à Nobre Deputada Estadual JANINA RIVA que destine os 

recursos necessários para viabilizar esses importantes investimentos no município.

               Certos de sua atenção e compromisso com o Estado de Mato Grosso, agradecemos 

antecipadamente  e  nos  colocamos  à  disposição  para  quaisquer  esclarecimentos  ou 

informações adicionais.

        Assim, diante dos fatos e motivos ora apresentados, bem como a importância da 

medida, este Vereador signatário requer seja remetida, após a devida tramitação regimental, 

a presente indicação ao seu destinatário, para que suas finalidades sejam realizadas.

Sala de Sessões, 02 de Dezembro de 2024

ISAÍAS BEZERRA

Vereador – Republicanos

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT – CEP: 78.210-056

Fone: (65) 3223-1707 site: www.caceres.mt.leg.br
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D5D2-6F74-D516-8B84

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

OZIOL BEZERRA DE PAULA (CPF 799.XXX.XXX-91) em 03/12/2024 10:15:44 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/D5D2-6F74-D516-8B84
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